
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE C}IAI{AI{ENTO PÚBLICO PARA
CELEBRAçÃO DE-TERI{O DE FOI.IENTO PARA REPASSE A ASSOCIAçÃO
ESPOR,TIVA UHIAO CRATEUENSE DE DESPORTO FEHININO, PARA A
CELEBR,AçÃO DE PARCERIA COII O I,IUNICÍPIO DE CRATEÚS, POR, INTERT{ÉDIO
DA SECRETARIA DE DESPORTO, POR IIEIO DA FORI.IALIZAçAO DE TERI{O DE
FOHETTO, PARA A CONSECUçÃO DE FITALIDADE DE IilTERESSE PÚBLICO E
RECTPROCO QUE ENVOLVE A TRAilSFERET{CIA DE RECURSOS Frr{AilCETROS A
oRGANDZÂçÃO DA SOCTEDADE CrwL (OSC).

PROCESSO Íto OOl/ 2021-DESP

o presidente da coMISSÃo PERMANENTE DE ucrTAÇõES, segundo autorização do
Secretário Municipal de Desporto, e no uso de suas funções. vem abrir o pres€nte
processo de Inexigibilidade de Chamamento Publico para FIRMAR O TERMO DE FOMENTO
junto a AssocrAÇÃo ESPoRTTVA u?{rÃo cRATEt EÍ{sE DE DESPORTO FErrt{rÍ{o
selecionada pela Prefeitura de Crateús-CE para representar o Município em evento
denominado CA}IPEOÍ{ATO CEÀRENSE DE FUTSAL FEHININO TEHPORADA
2O2Ol2O2r. PROHOVTDO pEr-A FCFS, R.EPRESENTANDO O r{UNrCÍPrO DE
CRATEÚS - cEÀRÁ, no ano de 2O2Ol2O2r.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATACÃO E RAZÃO DA ESCOLHA

lustifica-se a escolha da referida entidade de sociedade civil do caso em debate pelo fato
de que é a única responsável por representar o município de Crateús-Ce no
CÂMPEONATO CEARENSE DE FUTSAL FEMININO TEMPORADA 2O2OI2O2I PROMOVIDO
PELA FCFS, o que, por ora, inviabiliza qualquer competição entre outras organizações,
tendo em vista a unicidade do objeto, nos terrnos do art. 31. Da Lei no 13019/14 que,
vinculado aos princípios basilares da administração pública, LEGALIDADE que.

\.. caracteriza-se uma verdadeira garantia constitucional. Através deste princípio, p(rcura-
se proteger os indivíduos contftr os aràitrios cometidos pelo Estado e até mesrno contra
os aôítrios cometidos por outros particulares. Assim, os indivíduos têm ampla liberdade
para fazerem o que quiserem desde que não seja um ato, um comportamento ou uma
atividade proibida por lêi.

RNAUDADE, segundo o referido princípio, a norma administrativa deve ser interpÍetada
e aplicada da forma que melhor garanta a realização do fim público a que se dirige.
Deve-se ressaltar que o que explica, justifica e confere sentido a uma norma é
precisamente a finalidade a que se destina. A partir dela é que se compreende a
racionalidade que lhe presidiu a edição. Logo, é na finalidade da lei que reside o critério
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norteador de sua correta aplicação, pois é em nome de um dado objeüvo que se confere
competência aos agentes da Administração.
Completando tôl ideia encontra-se o INTERESSE PÚBUCO que, não so subjaz o princípio
da legalidade como, de certo modo, guarda estreita afinidade com os demais princípios
que informam a atuação da Administração Pública em geral, bem como compãtivel ao
disposto na Cartô Magna e na Lei 8666/93, produz seus nespectiyos efeitos. Nesse
espeque, a inexigibilidade de Chamamento ao Público coaduna à realidade ao caso em
tela, uma yez que não há no município qualquer outra sociedade civil no município de
Crateús com ô mesra finalidade da proponente para que seja desencadeada uma
concorrência, como tamtÉm há Lei específica indicando-a expressamente. Desta fieita,
assegura-se, pois, pautado nos ditames legais que a participação no CAMPEONATO

CEARENSE DE FUTSAL FEMININO TEMPORADA 2O2OI2O2I PROMOVIDO PELA FCFS, seja
garantida, com o apoio da representatividade da referida sociedade civil, Associação
Esportiva uilúo GRATEUENSE DE DESPORTO FEHIT{IilO, sem que haja
Chamamento Público para a efetivação do resp€ctivo Fomento àquela.

FUI{DAHETTO LEGAL

O presente procedimento encontra amparo legal nas recomendas da fundamento e da lei
13.019 de 2014 e Art 25, Incbo I da Lei 8.666/1993, com aplicação subsidiaria dos
aÊigos crtados.

JUSTIFICATIYA DO PRECO

De acordo com a Lei N" 899 de 22 de laneiro de 2021, o yalor total do repasse a

ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA UilrÃO CRATEUENSE DE DESPORTO FEt{rl{lNO, importa
na quantia de R$ 15.000,0O (Quinze mil reais), repassados em quatros parcelas.

Crateús(CE), 10 de Fevereiro de 2O2L.

ANTôilIO FE ALYES JÚrrIOR,
Presidente da Com de Licitação
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DECI-,ARACÃO DE IilEXIGIBILIDADE DE LICTTACÃO

o Presidente da coMISSÃo PERMANENTE DE LICTTAçõES, no uso
de suas atribuições legais e considerando tudo o que consta deste processo
Administrativo de no 001/2021-DESP, vem emitir a presente declaração de
INEXTGTBIUDADE DE UCrTAçÃO DE CHAMAMENTO PltBLrCO, pgra
CELEBRÂçÃO DE-TERTIO DE FIOIíENTO PARA REPASSE À ASSOCIAçÃO
ESPORTfYA UNIAO CRATEUENSE DE DESPORTO FEl,lIilINO, PARA A
GELEBRAçÃO DE PAR.CERT,A COH O Í.tUilrCÍPrO DE CRATEÚS, POR

\, INTER.HEDIO DA SECR,ETAR,IÂ DE DESPOR,TO, POR, IIEIO DA
FOR.I.IALI;ZÂçÃO DE TER}IO DE FOIIENTO, PARA A CONSECUçÃO DE
FINAIIDADE DE INTER,ESSE PÚ iLIGO E REGÍPROCO QUE ENVOLVE A
TRANSFERÊNCIA DE REGUR.SIOS FINANCEIROS À ORGANIZAçÃO DA
SOCIEDADE CIYIL (OSC), no valor de 15.000,00 (Quinze mil reais).

Assim, nos termos do art. 31 da lei 13.019 e suas alterações e
Art 25, Inciso I da Lei E.666/f993, vem comunicar o Sr. ANToNIo
FERNANDES ALVES IUNIOR a presente declaração, para que proceda, se de
acordo, a devida ratificação.

Crateús (CE), 12 de Fevereiro de 2021.

AI{TO]{IO FERTIAN JÚNIOR
Presidente da nente de Licitação


